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PARE,CE,R N" 02 DF.2022

PROPOSIÇÀO' Eme.rda no 1 do Projeto de Lei n" 1,73, de 2021,, que passa a vigorar com a

seguinte redação: Ârt. 1" - esta lei denomrna de "Thiago José Renact Matcondes o Cefltro

Municipal de Educação Infantil (CMED Raio de Luz,localtzado na Rua Héüo Richard n" 1595, no

Bafuto Claudete.

PROPONEN'IE: Vereador Dr. Lauri/PROS
RELÂTOR: Vereador Professor Santello ("TB)
VOTO DO RE,LATOR: CONTRÁRIO
PARECER DA COMISSÀO: CONTRÁRIO

I - RELÂTORIO

Conforme estabelece o Artigo 47 do Regrmento Interno da Càman, "compete à

Comissão de Educação, exaÍaÍ pareceÍ acerc dos seguintes assuntos: I - matéúa que afeta a

educação em âmbito municipal; II - denominaçào de próprios púbücos escolares; III - plano de

caÍgos do magistério e dos servidotes da educaçào não docentes, no que tange ao mérito da

matéria; IV - plano municipal de educação; V - matérias que versem sobte manifestação do

pensamento, expressão de atividades intelectual e cientíÍica; VI - declaração de utrlidade pública de

entidades e demais segmentos que atuam na âtea da educação".

O presente Parecer üata da manifestação da Comrssão Perrnanente de Educação, a

respeito da Emenda n" 1 do Projeto de Lei n'L73, de2021,, que passa a vigorar com a segünte

rcdaçáo: Art. 1" - esta lei denomina de "Thiago José Renacir N{arcondes" o Centro }v{unicipal de

Educação Infanul (CMED Raio de Luz, localtzado na Rua Héüo Richard n" 1595, no Bairro

Claudete, de autoria do Vereador Dr. LaunfPROS.

Na justificativa o autot declarâ que em vida Thiago José Renacir Marcondes, residia

perto dessa localidade, sendo assirn a justificativ^ p^r^ a escolha e alteração do nome desse ptópricr

público.

II - VOTO DO RELÂTOR

De acotdo com o Art. 43, IV, fui designado paÍa seÍ Relator da Emenda n" 1 do

Projeto de Lei rf 173, de2021, e que apÍescÍrto meu voto para anáüse e deliberação das Vereadoras

Integrantes desta Comissão, sempte pautado nos aspectos de conveniência, opottunidade e do

interesse público.

Inicialmente, 
^ 

matêrie- foi encamrnhada à Comrssão de Consuturçào e |usriça que se

manifestou pela aprovação do Projeto.

Com base no médto, ca

denominação de próptios públicos

be à Comissão de Educação exarat pareceÍ acetca

escolares, mediante interesses sociais da comunidade
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cascavelense e ainda consultando diletamente a Sectetalia Municipal de Educação, Diteção do

CMEI Raio de Luz, Âssociação de Pais e Comunidde Escolar.

Conforme posicionamento da Secretaria Municipal de liducaçào, a denominação de

uma insutuição de ensino representa muito mais do que o nome pclo qual é conhecida

socialmente. Perante o Ministério da Educação e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), todos os cadasttos relativos à determinada insuturçào são ügados ao seu nome,

inclusive para o recebimento de tecursos, como o Programa Dtnherro Dueto na Escola, que vem

do Governo Federal, outrossim todas as instituições tem um flumeÍo de registro no insututo

Nacional de Esrudos e Pesqúsas Educacionais - INEP, que cârÍega também o seu nome

No âmbito estadual, considerando que a Rede Pública Municipal de Ensino utiliza o

sistema SERE p^Í^ o registro escolat, também há cadastro junto âo Governo do Estado, aüelado

ao nome da instiruição. Por meio deste sistema é gerada toda a documentação do aluno

maúiculado na insutuição, como Histórico Escolat, Declaração de N{atricula, Transferencia e

outÍos todos com o nome da Instituiçào de Ensino.

No âmbito municipal, além do nome conhecido pela comunidade, está aúelada a

nomenclatura da instituíçào a Âutorização de Funcionamento, emruda pelo Conselho i\{unicipal de

Educação, a Licença Sanitâria, o Laudo do Corpo de Bombeiros, o Regimento Flscolar, Projeto

Político Pedagógico e tantos outÍos documentos que perfazem a vida legal da lnsutuição de

Ensino.

Pelos motivos expostos, a alteração de nome do CMEi Raio de Luz, como solicitado

através da Emenda n" L do Ptojeto de Lei n" 1.73, de 2021,, pelo vereador Dr. Lauri, devido a

complexidade de alterações em documentação nas três esferas, causaria tÍanstornos para. a

Secretaria Municipal de Educação e pâra a equipe gestoÍa do CMEI, que teria que alinhar toda a

vida legal unidade com o novo nome, manifesto o pâÍecet contrátio a úamitaçáo da presente

matéria. 1
i

É o meu voto
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,,
Santello

efe /Relator

III _ PARE,CE,R DA COMISSÃO

Âo analisar o voto do Relator, as Vercadoras da Comissão de lJducação, por maioria

absoluta, acateim o voto e manifestam-se CONTR-ÁRIAS a tramitacão da Emenda n" 1 do Projeto

de Lei n" 1,"73, de 2021,

Sala da Comissão de Educacão.

15 de fevereiiro de2022.C

Í-
)

soÍa

2

Y ercadora f Repubücano s / S ecretária /tT/ bto

I
I

U

u


